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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do parágrafo único do art. 171 e art. 229 do 
Regimento Interno, e artigo 57, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, a seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN N. 099, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
ALTERA o § 1.º do art. 221 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus 
(Loman). 

 
Art. 1.º O § 1.º do art. 221 da Lei Orgânica do Município de 

Manaus, alterado pela Emenda à Loman n. 095, de 12 de fevereiro de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 221. (...) 
(...) 
 
§ 1.º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(CMDU) é presidido pelo Chefe do Executivo Municipal, 
ou por pessoa por ele designada, e dele participam 
como membros os representantes dos seguintes órgãos 
e entidades: 
I – Câmara Municipal de Manaus; 
II – Procuradoria-Geral do Município; 
III – Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da 
Informação; 
IV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade; 
V – Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
VI – Secretaria Municipal de Saúde/Visa Manaus; 
VII – Instituto Municipal de Planejamento Urbano; 
VIII – Instituto Municipal de Mobilidade Urbana (IMMU); 
IX – Casa Civil; 
X – Sindicato da Indústria da Construção Civil do 
Amazonas; 
XI – Sindicato dos Trabalhadores na Construção Civil do 
Município de Manaus; 
XII – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Amazonas; 
XIII – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Amazonas; 
XIV – Câmara de Dirigentes Lojistas de Manaus; 
XV – Federação das Indústrias do Estado do Amazonas; 
XVI – Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Amazonas; 
XVII – Associação das Empresas do Mercado Imobiliário 
do Amazonas (Ademi-AM); 
XVIII – Conselho Regional de Economia (Corecon); 
XIX – Agência Reguladora dos Serviços Públicos 
Delegados do Município de Manaus (Ageman); 
XX – Conselho de Desenvolvimento Econômico, 
Sustentável e Estratégico de Manaus (Codese Manaus); 
XXI – Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão (Semad).” 

Art. 2.º Esta Emenda à Loman entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Manaus, 11 de novembro de 2019. 
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